
 
 

PORTARIA GAB - Nº 222/2025. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e institucionais, nos termos da legislação 

aplicável; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 

2021.  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão de Licitações, em carater permanente da 

Prefeitura Municipal de Bom Conselho, composta pela Sra. JOSEFA NILVA 

BESERRA DE BARROS, Diretora Geral de Licitação, Portadora do RG.: 2.816.145 

SDS-PE e CPF: 473.130.054-15; o Sr. FERNANDO CAVALCANTE SILVA, Diretor 

de Operacionalização do AUDIN-TCE/PE, Portadora do RG.: 9.601.213 SDS-PE e CPF: 

703.865.384-92, e o Sr. THOMAZ RENDY JOSÉ NOBRE DA SILVA MARQUES , 

Pregoeiro, inscrito no CPF: 057.268.934-92, com função de receber, examinar e julgar 

documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

 

Art. 2º - Conceder, com fundamento na Lei Municipal nº1.739/2021, de 01 de 

fevereiro de 2021, a gratificação mensal ora estabelecida aos membros da Comissão de 

Licitações. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01 de abril 2025. 

 

Revogam-se as disposições em contrário. 

 

          Cumpra-se, Publique-se e Registre-se. 

 

PALÁCIO MUNICIPAL CEL. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 01 de abril de 2025. 

 

 

 

EDÉZIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO 

Prefeito do Município de Bom Conselho 
 

 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e inciso XXVII do 
art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” da Constituição do 
Estado, que a presente Portria foi publicada no quadro de avisos da Prefeitura 
em 01 de abril de 2025. 
 
 
 

Jedaías Nascimento da Silva 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 
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